
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 017/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2025 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Igarassu, por intermédio da Secretaria de Gestão Integrada, através do 

Agente de Contratação Ebert Kleyton Pontes Morais, neste ato denominado de Pregoeiro, 

designado(a) por meio da Portaria nº 016/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, 

em atendimento ao ofício de nº 2103/2025 do Secretário de Saúde, O Sr. Washington Tavares dos 

Santos, a abertura da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO COM INVERSÃO DE 

FASES, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, para REGISTRO DE PREÇOS, a ser realizado por 

meio da utilização da plataforma BR CONECTADO, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, a Lei 

Complementar nº 123/2006 e os Decretos Municipais nº 070/2023, nº 082/2023 e nº 147/2023 de 26 

de dezembro de 2023, bem como, suas respectivas alterações, aplicando-se subsidiariamente as 

demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, que será realizada conforme informações a 

seguir. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 12:00 horas do dia 04/09/2025 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 08:59 horas do dia 18/09/2025 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:20 horas do dia 18/09/2025 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Portal de Compras – http://www.licitaigarassu.com.br 

1 DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto a formação de Ata de Registro de Preços para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS PARA AS 

UNIDADES DE SAÚDE VINCULADOS A SECRETARIA DE SAÚDE DE IGARASSU - PE, 

conforme exigências estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I); 

1.2. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

LICITAÇÃO SERÁ DIVIDIDA EM LOTES, SENDO OS LOTES 01, 03,04, 10 e 16 EXCLUSIVOS 
ME/EPP E OS DEMAIS ITENS, AMPLA CONCORRÊNCIA, SENDO 25% DESTINADO A 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, E 75% LIVRE CONCORRÊNCIA. 

 

http://www.licitaigarassu.com.br/


 

 

 
 

1.3. A Secretaria de saúde, com base no Artigo 86 do Decreto Municipal 147/2023, informa que 

não realizará o procedimento público de intenção de registro de preços, devido a urgência na 

contratação. Sendo inviável a espera do prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, como preconizado na 

lei, para a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata. 

1.4. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades não participantes da 

presente licitação obedecerá aos quantitativos estimados, prazos, limites e demais condições 

estabelecidas na minuta da Ata de Registro de Preços, constante do Anexo V deste Edital. 

2 DO VALOR ESTIMADO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. A despesa total com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 8.539.152,48 

(Oito milhões, quinhentos e trinta e nove mil, cento e cinquenta e dois reais e quarenta e 

oito centavos), distribuídos em lotes (s). 

2.2. A despesa total prevista para a execução do objeto foi estimada em orçamento referencial 

constante do presente processo administrativo, sendo vedada a sua divulgação conjuntamente 

com o presente Edital. 

2.3. As despesas decorrentes desta licitação estão incluídas no orçamento do fundo municipal de 

saúde de Igarassu, para o presente exercício, na classificação abaixo: 

 

ÓRGÃO 69.000 Fundo Municipal de Saúde de Igarassu 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

69.100 Fundo Municipal de Saúde de Igarassu 

PROGRAMA 
1030210012.176 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA 

NATUREZA DA 
DESPESA 33903200 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

FONTE 
1.600.0000 

Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo  Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Seviços 
Públicos de Saúde (Exerc.Corrente) 

 

3  DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas, de qualquer porte, 

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta 

licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e 

seus Anexos, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 

3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico, as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à plataforma BR 

CONECTADO, no endereço eletrônico www.licitaigarassu.com.br. 

 

3.3 É vedada a participação de interessados: 

http://www.licitaigarassu.com.br/


 

 

 
 

3.3.1 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.3.2 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.3 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.4 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

3.3.5 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.6 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.3.7 Pessoa física ou jurídica impedida de licitar e contratar com a Administração Direta e 

Indireta do Estado de Pernambuco, nos termos do art. 156, III e § 4º, da Lei nº 14.133/2021, e 

do art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2022, durante o prazo da sanção aplicada 

ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.3.8 Pessoa física ou jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público 

em razão de condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei 

Federal nº 8.429/1992; 

3.3.9 Licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante; 

3.3.10 Pessoa jurídica cujo ramo de atividade previsto em estatuto ou contrato social não 

seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

3.3.11 Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 

14.133, de 2021; 

3.3.12 Para os lotes 01, 03,04, 10 e 16 a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

3.3.13 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

 



 

 

 
 

 

3.4 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado destinado às 

microempresas e empresas de pequeno porte, o interessado: 

3.4.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

3.4.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede 

no exterior; 

3.4.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput 

do artigo 3º da referida lei; 

3.4.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/2006; 

3.4.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput 

do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

3.4.6 constituído sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

3.4.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

3.4.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 

caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 

imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa 

de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 

complementar; 

3.4.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

3.4.10 constituído sob a forma de sociedade por ações. 

3.4.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com a contratante do serviço, 

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

3.5 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Contrato Social e/ou Estatuto Social + Alteração Contratual onde conste o Capital Social da 

empresa (caso na alteração contratual não conste o capital social juntar Certidão Simplificada 

da Junta Comercial respectiva); 

c) Instrumento particular de mandato outorgando ao operador devidamente credenciado junto 

ao BR CONECTADO, poderes específicos de sua representação na Concorrência. 

d) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital, conforme modelo do [Anexo III] e; 

e) Especificações do objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca 

e modelo, se cabíveis, e em caso de itens específicos mediante solicitação do agente de 

contratação no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. 



 

 

 
 

f) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante, que pagará ao 

BR CONECTADO, provedora do sistema eletrônico, o equivalente à de taxa pela utilização dos 

recursos de tecnologia da informação.  

 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DO BR CONECTADOS: 

a) As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 

qualquer empresa associada à BR CONCETADO, atribuindo poderes para formular lances de 

preços e praticar todos os demais atos e operações no site: http://www.licitaigarassu.com.br;  

b) A participação do licitante na concorrência eletrônica se dará por meio de participação 

direta ou através de empresas associadas ao BR CONECTADO, a qual deverá manifestar, por 

meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 

aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

c) O acesso do operador a concorrência, para efeito de encaminhamento de proposta 

de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 

prévia definição de senha privativa. 

d) O Login e Senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer concorrência 

eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 

plataforma BR CONECTADO. 

e) É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao BR 

CONECTADO a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

f) O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 

para realização das transações inerentes a Concorrência eletrônica. 

PARTICIPAÇÃO: 

3.6 A participação na Concorrência, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador licitante) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observada data e horário limite estabelecidos.   

3.7 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Dúvidas ligar no suporte do BR 

CONECTADO (81) 3877-1397 ou no e-mail boletos@brconectado.com.br;. 

 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

4.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

http://www.licitaigarassu.com.br/
mailto:boletos@brconectado.com.br


 

 

 
 

 

4.3 Os licitantes deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 

restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

4.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

4.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

4.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

4.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do agente de contratação e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 A licitante deverá especificar os PREÇOS UNITÁRIOS dos itens que compõem o lote, nos 

quais serão totalizados automaticamente pelo sistema, resultando no preço final. 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente nos custos. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

5.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

5.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

6 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 



 

 

 
 

6.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

6.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, em campo Próprio do Sistema BR 

CONECTADO. 

6.3 Caberá ao agente de contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 

e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (Três) dias úteis contados da data 

de recebimento da impugnação. 

6.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

6.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

agente de contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo Próprio do Sistema BR 

CONECTADO. 

6.6 O agente de contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

6.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1 A licitação será realizada em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de 

segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases; 

7.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o agente de contratação e as licitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico; 

7.3 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

licitação, ficando responsável por eventuais ônus decorrentes da perda de negócios causada pela 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por motivo de desconexão; 

7.4 A abertura da sessão pública ocorrerá na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, 

com a divulgação das propostas de preços recebidas, na forma prevista neste instrumento 

convocatório; 

7.5 O agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência.  

7.5.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.5.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 



 

 

 
 

7.5.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido  

7.6 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 

7.7 Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7.8 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.9 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de 

contratação e os licitantes. 

8 DA FASE DE LANCES 

8.1  Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes classificadas deverão estar 

conectados ao sistema eletrônico e poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico. 

8.2 Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.3 O sistema eletrônico não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

8.4 A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ela ofertado e registrado no sistema. 

8.5 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 10,00 (dez reais). 

8.6 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado. 

8.7 Não serão aceitos, durante a fase da disputa aberta, dois ou mais lances iguais provenientes 

de licitantes distintas, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

8.8 Salvo se houver evidente erro material, não poderá haver desistência dos lances ofertados, 

sujeitando-se a licitante desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 

8.9 Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá, justificadamente e mediante 

comunicação via sistema, excluir lance oriundo de evidente erro material alegado pela respectiva 

licitante ou lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do certame, 

implicando, nesta última hipótese, exclusão da licitante da disputa. 

8.10 Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o 

sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

8.11 No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 15 

(quinze) minutos, a sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação 

expressa aos participantes no endereço Portal de Compras – http://www.licitaigarassu.com.br. 

http://www.licitaigarassu.com.br/


 

 

 
 

8.11.1 Na situação acima, o reinício deve acontecer no turno seguinte ao da sessão 

suspensa, salvo em caso de impossibilidade, hipótese na qual a comunicação aos participantes 

deve ocorrer com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

8.12 O procedimento da etapa de lances seguirá de acordo com o modo de disputa aberto  

8.12.1 A etapa de lances públicos e sucessivos terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

esse prazo, será prorrogada automaticamente pelo sistema se houver oferta de lance nos 

últimos 02 (dois) minutos do período de duração. 

8.12.2 A prorrogação automática de que trata o item 8.13 será de 02 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de 

classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, 

conforme disposto neste edital, quando for o caso. 

8.14 Nestas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento), no caso de pregão, serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

8.13.1. Encerrando a etapa de que trata o item 8.12.1, o sistema ordenará e divulgará os 

lances em ordem crescente de vantajosidade, que se dará, conforme o critério de julgamento 

de MENOR PREÇO. 

 

9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

9.12. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 30º do Decreto Municipal nº 147/2023, de 26 de dezembro de 2023: 

I. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

II. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstas; 

III. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho; (§ 1º do art. 30º do Decreto Municipal nº 147/2023, de 26 de 

dezembro de 2023) 

IV. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

9.13. As regras previstas não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 



 

 

 
 

9.14. No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao 

item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte não são aplicados os benefícios da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006 conforme art. 4º § 1º, II da Lei nº14.133/2021. 

9.15. Persistindo o empate, será adotado o que há previsto no § 5º do art. 30º do Decreto 

Municipal nº 147/2023, de 26 de dezembro de 2023, onde, a proposta vencedora será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I. empresas estabelecidas no território do Estado de Pernambuco; 

II. empresas brasileiras; 

III. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

10. DA NEGOCIAÇÃO 

 

10.12. Após o encerramento da fase de disputa, o Pregoeiro deverá negociar os preços 

apresentados pelas licitantes, podendo encaminhar contraproposta diretamente àquela que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor máximo 

estimado para a contratação. 

10.13. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser 

acompanhada pelas demais licitantes. 

10.14. O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública e divulgado a 

todos os licitantes. 

10.15. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

10.16. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.17. Se, após a negociação, a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar não 

oferecer proposta compatível com o valor máximo do orçamento estimado, será desclassificada da 

licitação, sem prejuízo da aplicação da penalidade cabível. 

10.18. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.12. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 



 

 

 
 

11.13. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

11.13.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

11.14. Os licitantes ficam advertidos de que, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.15. A inexequibilidade só será considerada, após diligência do(a) agente de contratação 

ou do setor competente, quando o substituir em casos específicos, que comprove: 

11.15.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.15.2. Que inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.16. O agente de contratação ou o setor competente, quando o substituir, realizará a 

diligência prevista na cláusula anterior, mediante solicitação feita no chat do sistema BR 

CONECTADO. 

11.17. A diligência deverá ser realizada por meio de análise de documentos, tais como: 

11.17.1. Planilhas de composição de custos e declaração de exequibilidade; 

11.17.2. Notas fiscais; 

11.17.3. Contratos; 

11.17.4. Outros documentos que sejam relevantes para a análise da exequibilidade da 

proposta. 

11.18. O agente de contratação ou o setor competente, quando o substituir, poderá 

desclassificar a proposta do licitante que não comprovar a exequibilidade da proposta. 

11.19. A decisão do agente de contratação ou o setor competente, quando o substituir, de 

desclassificar a proposta do licitante deverá ser fundamentada e comunicada ao licitante por meio 

do sistema BR CONECTADO. 

11.20. O licitante poderá impugnar a decisão do agente de contratação ou o setor 

competente, quando o substituir, de desclassificar a proposta do licitante, mediante recurso 

administrativo. 



 

 

 
 

11.21. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

11.22. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

11.23. O agente de contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, via chat ou e-mail, no prazo máximo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

11.24. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo agente de contratação por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo agente de contratação. 

11.25. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o agente de contratação 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.26. Havendo necessidade, o agente de contratação suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

11.27. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o agente de contratação 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

11.28. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

12. DA HABILITAÇÃO  

12.12. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o agente de contratação verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

 

12.12.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

12.12.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

 

 
 

12.12.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

12.12.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de objetos similares, dentre outros. 

12.12.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

12.12.3.  Constatada a existência de sanção, o agente de contratação reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

12.12.4.  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

12.13. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema BR CONECTADO, no prazo de 02 

(duas) horas, sob pena de inabilitação. 

12.14. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

12.15. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

 

12.15.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

 

12.16. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

12.17. Habilitação jurídica:  

12.17.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.17.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

12.17.3.  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 



 

 

 
 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

12.17.4.  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

12.17.5.  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

12.17.6.  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

12.18. Regularidade fiscal social e trabalhista: 

12.18.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

12.18.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

12.18.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

12.18.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.18.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, com redação dada pela Lei nº 12.440, de 2011; 

12.18.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.18.7. Declaração que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal; 

12.18.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  



 

 

 
 

12.18.9. O licitante deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

12.19. Qualificação Econômico-Financeira. 

12.19.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante, INCLUSIVE, processos eletrônicos (PJ-e); com data de expedição ou 

revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, prevista 

no preâmbulo, caso o documento não consigne prazo de validade. 

12.19.1.1. Nas comarcas onde não houver Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), o licitante 

deverá apresentar declaração comprobatória expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, sob pena de Inabilitação.  

 

12.19.2. Comprovação de Capital Social ou Patrimônio Líquido Mínimo  correspondente a 

10% (dez por cento) do valor estimado da licitação para o respectivo lote/item, exigindo-se a 

comprovação cumulativa quando da classificação provisória em primeiro lugar em mais de um 

lote/item. 

 

12.19.3. Comprovação da boa situação financeira da licitante através do cumprimento dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez  Corrente, resultantes da 

aplicação das fórmulas abaixo, nos valores indicados: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = --------------------------------------------------------- igual ou superior a 1 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Total 

SG = ---------------------------------------------------------- igual ou superior a 1 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Circulante 

LC = ----------------------- igual ou superior a 1 

Passivo Circulante 

12.19.4. Para fins de comprovação de Patrimônio Líquido e dos índices contábeis, o 

licitante deverá apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 

(dois) exercícios sociais, exigíveis e apresentados na forma da lei (incluindo o termo de 

abertura e termo de encerramento), salvo quando a licitante tiver sido constituída há menos 

de 02 (dois) anos, hipótese na qual tais documentos limitar-se-ão ao último exercício financeiro. 



 

 

 
 

12.19.4.1. Os balanços e demonstrações devem conter os registros ou autenticação no 

órgão competente e estar devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo 

profissional habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e vir 

acompanhados dos termos de abertura e de encerramento. 

12.19.4.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura, conforme art. 65, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.19.4.3. Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais 

de 3 (três) meses da data da sessão pública de abertura deste Pregão, o Balanço 

Patrimonial poderá ser atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA). 

12.19.4.4. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil da 

licitante. 

12.19.5. Ficam dispensadas da apresentação de Balanço Patrimonial as empresas 

licitantes enquadradas como microempresas e empresas de pequeno porte. 

12.20. Qualificação Técnica 

12.20.1. A empresa vencedora deverá comprovar aptidão para o fornecimento de bens 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto 

desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitidos(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 

12.20.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

12.20.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

12.20.4.  Atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, que comprove(m) que a licitante forneceu, de forma satisfatória, produtos lácteos 

com características semelhantes às descritas neste Termo de Referência; 

12.20.4.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter: 

a) Identificação do emitente e da empresa fornecedora; 

b) Período de fornecimento 

c) Quantitativo fornecido; 



 

 

 
 

d) Declaração quanto à qualidade do produto e ao cumprimento das 

obrigações contratuais. 

12.20.4.2. A capacidade técnica será exigida para comprovar a aptidão da licitante para 

o desempenho das atividades pertinentes ao objeto licitado, assegurando que possui 

experiência anterior com fornecimento de fraldas descartáveis em quantidade e qualidade 

compatíveis com as especificações deste Termo de Referência, bem como estrutura 

operacional suficiente para atender às demandas do Município de Igarassu, garantindo o 

cumprimento dos prazos, padrões de qualidade e demais condições estabelecidas; 

12.20.4.3. A Administração reserva-se o direito de verificar a veracidade das 

informações constantes nos atestados apresentados, podendo, inclusive, entrar em contato 

com os emissores para confirmar sua autenticidade. 

12.20.5. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá apresentar Notas 

Fiscais que totalizem, no mínimo, 10% do valor estimado do certame, referentes ao 

fornecimento anterior de produtos com características semelhantes às ora licitada. 

12.20.6. O não atendimento às exigências relacionadas às amostras e à comprovação mínima 

por meio de Notas Fiscais poderá implicar a desclassificação da proposta. 

12.21. Licença de funcionamento em vigor, expedida pelo órgão sanitário ESTADUAL ou 

MUNICIPAL competente. 

 

12.21.1.  Autorizaçãode funcionamento expedida pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – ANVISA, RDC 142/2017 

12.21.2. Comprovação de Autorização de Funcionamento (AFE) emitida pela ANVISA; 

12.21.3. Comprovação de Autorização Especial (AE) emitida pela ANVISA 

12.21.4. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação 

12.21.5. Serão exigidos do licitante classificado em primeiro lugar, que apresente catálogo/ 

folders de todos os itens licitados que por ventura se sagrou vencedor, para a verificação da 

compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência; 

12.21.6. A responsável técnica pela análise dos itens será Nathália Tusheen de Lima; 

12.21.7. Os catálogos dos itens deverão ser apresentados, no prazo máximo de 24 horas, 

após a solicitação do pregoeiro, na plataforma onde ocorrerá o pregão. 

12.21.8. O responsável técnico analisará individualmente cada ficha técnica/catálogo de 

acordo com as especificações e critérios exigidos nas especificações dos itens constantes 

neste termo de referência; 

12.21.9. Será desclassificada a proposta do licitante que não estiver de acordo com as 

especificações deste termo de referência, ou, os catálogos dos itens não forem enviados no 

prazo estabelecido, ou não forem aceitos, mediante Laudo Técnico de análise da ficha técnica 

dos itens, expedidos pela responsável técnica. 

12.21.10. Em caso de desclassificação da proposta vencedora, serão solicitados os 

catálogos/folders do segundo colocado e assim sucessivamente obedecendo a ordem de 

classificação. 



 

 

 
 

12.21.11. Os catálogos dos itens deverão ser encaminhados e anexados por meio da 

plataforma eletrônica utilizada no certame, quando aplicável, e destinados ao Centro de 

Abastecimento Farmacêutico – CAF, da Secretaria de Saúde. 

 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.12. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

01 (uma) hora, contado a partir da solicitação realizada pelo agente de contratação no sistema 

eletrônico, podendo ser prorrogado, justificadamente, por igual período. A proposta final 

deverá: 

13.12.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

13.12.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

13.13.  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

13.13.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

13.14. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação. 

13.15.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 

à proposta de outro licitante. 

 

13.16.  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, através do sistema BR CONECTADO, após a 

homologação. 

14. DOS RECURSOS 

14.12. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante, se necessário, será concedido o prazo de no mínimo 15 (quinze) minutos, para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

14.13. Havendo quem se manifeste, caberá ao agente de contratação verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não 

o recurso, fundamentadamente. 



 

 

 
 

14.13.1. Nesse momento o agente de contratação não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

14.13.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

14.13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) 

dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

14.13.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

14.14. O recurso terá efeito suspensivo até a decisão final da autoridade competente e o 

seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.15. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 

licitação à licitante vencedora. 

14.16. Verificada a regularidade dos procedimentos, o agente de contratação encaminhará o 

processo à autoridade competente para a homologação  

14.17. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.12. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.12.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.12.2. Quando houver erro na aceitação da proposta melhor classificada ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

15.13. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

15.13.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 



 

 

 
 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.12. Após a homologação do resultado desta licitação, a adjudicatária será convocada 

para assinar a Ata de Registro de Preços (Anexo V), no prazo de 02 dias úteis, contados da 

convocação, sob pena de decair o direito à contratação. 

16.13. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, desde que haja solicitação da adjudicatária antes do decurso do prazo assinalado e 

ocorra motivo justo, aceito pelo Órgão Gerenciador. 

16.14. No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, a adjudicatária, se for o caso, 

deverá apresentar documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o 

seu representante a assinar o instrumento em nome da empresa. 

16.15. A recusa injustificada em assinar a Ata dentro do prazo estabelecido enseja a 

aplicação das penalidades estabelecidas neste Edital, a perda da garantia de proposta, quando 

houver, e autoriza a Administração a acionar o cadastro de reserva, se houver. 

16.16. Poderá ser acrescentada à Ata de Registro de Preços vantagem apresentada pela 

licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste 

Edital, que não represente quaisquer ônus para a Administração e que a respectiva aceitação 

esteja devidamente fundamentada. 

16.17. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

16.18. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, a contar de sua 

assinatura, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos 

preços registrados, nos termos do art. 54 do Decreto Municipal nº 147/2023, de 26 de dezembro 

de 2023 e por conveniência do Órgão Gerenciador. 

16.19. Em caso de prorrogação da ata, será renovado o quantitativo originalmente 

registrado. 

 

17. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

17.12. Após a adjudicação, as demais licitantes que concordem em reduzir seus preços ao 

valor da proposta da licitante vencedora poderão integrar cadastro de reserva, obedecida a ordem 

de classificação no certame. 

17.13. O cadastro de reserva será incluído como anexo da ata e poderá ser acionado 

quando: 

e) houver recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata;  

f) houver o cancelamento parcial ou integral da ata. 

17.14. A análise dos documentos de habilitação das licitantes que integram o cadastro de 

reserva será efetuada apenas na eventualidade de serem convocadas para assinatura da ata. 

17.15. A aceitação de eventual convocação é facultativa e a recusa em assinar a ata não 

gera para os integrantes do cadastro de reserva a aplicação de qualquer sanção administrativa. 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 



 

 

 
 

18.12. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, a eventual contratação do Detentor 

da Ata deverá ser formalizada, mediante instrumento contratual, conforme modelo constante do 

Anexo. 

18.13. O adjudicatário terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.   

18.14. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura da 

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento.  

18.15. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

18.16. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 

(dez) anos, conforme previsto no termo de referência, nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021;  

18.17.  Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

18.18.  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.12. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a licitante ou 

a adjudicatária que:  

19.12.1. convocada dentro do prazo de validade da proposta, não comparecer para 

assinar a Ata de Registro de Preços ou o instrumento contratual; 

19.12.2. deixar de entregar documentação exigida durante a licitação ou para fins de 

assinatura da Ata ou do contrato, inclusive a garantia da proposta ou de execução 

contratual; 

19.12.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta, em especial quando; 

19.12.3.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

19.12.3.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

19.12.3.3. desistir dos lances ofertados, a menos que haja erro material 

reconhecido; 



 

 

 
 

19.12.3.4. desistir da proposta após encerrada a etapa competitiva ou der causa 

à sua desclassificação ao não oferecer, mesmo após negociação, proposta 

compatível com o valor máximo do orçamento estimado; 

19.12.3.5. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

19.12.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

19.12.5. fraudar a licitação; 

19.12.6. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

19.12.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

19.12.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

19.12.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

19.12.8. cometer fraude de qualquer natureza; 

19.12.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013; 

19.13. As licitantes ou adjudicatárias que incorram em infrações sujeitam-se às seguintes sanções 

administrativas, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

19.13.1. Multa; 

19.13.2. Impedimento de Licitar e Contratar com o Município de Igarassu, pelo prazo de 

até 03 (três) anos; 

19.13.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) 

e máximo de 06 (seis) anos. 

19.14. As sanções previstas nos itens 19.2.2 e 19.2.3 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

19.15. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras: 

19.15.1. Multa de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado 

para o item/lote do qual participou, observado o valor mínimo de 10.000,00 (dez mil 

reais) e o máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser aplicada a quem cometer a 

infração prevista no item 19.1.1 deste edital; 

19.15.2. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 1% (um por cento) sobre o 

valor total do item/lote do qual participou, observado o valor mínimo de R$ 2.000,00 

(dois mil reais) e máximo de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), a ser aplicada a quem 

cometer a infração prevista nos itens 20. 1.2 e 19.1.3. deste edital; 

19.15.3. Multa de 0,5% (dez por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor 

estimado para o item/lote do qual participou nos casos das infrações previstas nos 

itens 19.1.4. 19.1.5., 19.1.6., 19.1.7, 19.1.8 e 19.1.9 deste edital. 

19.16. Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade de 

Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Direta e Indireta do Município de 

Igarassu, nos seguintes casos e condições: 

19.16.1. No cometimento da infração prevista no item 19.1.1: de 12 a 24 meses; 

19.16.2. No cometimento das infrações previstas nos itens 19.1.2 e 19.1.3: até 03 anos; 

19.17. Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade de 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta 



 

 

 
 

de todos os entes federativo, no cometimento das infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 

19.1.6, 19.1.7, 19.1.8 e 19.9: de 03 a 06 anos; 

19.18. Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa estabelecidas neste Edital, bem como 

dos prazos previstos nos itens 19.5 e 19.6. deverão ser observadas: 

19.18.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

19.18.2. As peculiaridades do caso concreto; 

19.18.3. Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração  

19.18.4. Os danos para a Administração Pública resultantes da infração; 

19.18.5. A vantagem auferida em virtude da infração;   

19.18.6. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle; 

19.19. Em caso de reincidência na prática de infração sancionada com a mesma penalidade objeto de 

condenação definitiva anterior, ocorrida no prazo igual ou inferior a 12 (doze) meses, contados 

da data de publicação da decisão definitiva da condenação anterior, as faixas de multa e os 

prazos previstos neste Edital poderão ser majorados em até 50% (cinquenta por cento), 

observados os limites máximos previstos em lei. 

19.20. As penalidades deverão ser registradas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), no prazo máximo de 

15 (quinze) dias úteis, contados da data da decisão definitiva de aplicação da sanção. 

19.21. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de 

Penalidade - PAAP, disciplinado em Decreto Municipal. 

19.22. Havendo indícios de cometimento das condutas previstas na Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei 

Anticorrupção), a documentação pertinente será encaminhada às autoridades competentes para 

apuração da conduta típica em questão. 

. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.12. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 

informações relativas à sessão pública do pregão constarão de ata, sem prejuízo das demais 

formas de publicidade. 

20.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo agente de contratação. 

20.14. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

20.15. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

20.16. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.17. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  



 

 

 
 

20.18. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.19. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

20.20. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

20.21. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.22. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico Portal de Compras 

– http://www.licitaigarassu.com.br, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos 

do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

20.23. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.23.1. ANEXO I - Termo de Referência e Anexos; 

20.23.2. ANEXO II – Modelo de proposta; 

20.23.3. ANEXO III – Modelos de Declarações; 

20.23.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de ME e EPP; 

20.23.5. ANEXO V – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

20.23.6. ANEXO VI – Minuta de Contrato; 

 

 Aprovo o presente edital e autorizo sua divulgação por estarem aqui presentes as condições 

necessárias para a seleção da proposta mais vantajosa. 

 

Igarassu/PE, ______ de __________ de 2025. 

 

 

                  __________________________________________ 

Washington Tavares dos Santos 

Secretário Municipal de Saúde 

  

http://www.licitaigarassu.com.br/


 

 

 
 

ANEXO I 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 017/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2025 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

(Disponibilizado no sistema BR CONECTADO em formato PDF) 

 

  



 

 

 
 

ANEXO II 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 017/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2025 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para o objeto do presente procedimento licitatório, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 014/2025, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo 

Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA:     CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo I do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

LOCAL E PRAZO DE FORNECIMENTO 

De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital. 

CONDIÇÕES GERAIS 

a) A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

b) No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 

contratação. 

c) Declaramos a exequibilidade desta proposta, e ainda, que estamos cientes que eventual 

reajuste de preços somente poderá ser concedido decorrido o prazo de 12 meses 

contados a partir da data-base do orçamento estimado, bem como, que o instituto do 

reequilíbrio econômico – financeiro somente será cabível em circunstâncias externas 

ao contrato, alheias às vontades das partes, inevitáveis, imprevisíveis e de 

consequências incalculáveis. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 



 

 

 
 

De, no mínimo, 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sessão pública de licitação. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 

DECISÃO. 

  



 

 

 
 

ANEXO III 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 017/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2025 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, sediada __________, por 

intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ____________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_______________ SSP/_________ e CPF nº_________, sob as penais da lei e para os fins dispostos neste 

Edital: 

DECLARA que cumpriu o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

DECLARA que cumpriu as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específica; 

DECLARA que sua proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na presente data; 

DECLARA que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, bem como 

no art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021. 

DECLARA que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação. 

DECLARA que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o 

contratante. 

 

OBS. Esta declaração unificada deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente, 

assinada e carimbada com o número do CNPJ. 

 

 



 

 

 
 

ANEXO IV 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 017/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2025 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME E EPP 

 

A Empresa ____________________________, CNPJ ________________, para fins de participação 

no Processo Licitatório nº 017/2025, PREGÃO ELETRÔNICO nº 14/2025; CPL II, cujo objeto é a 

_____________________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 

_______________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n.º ______________, 

expedida pelo(a) ____________, sob as penas da lei, DECLARA que: 

 

 

 

a) se enquadra como MICROEMPRESA (ME) / EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP); 

 

b) a receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) / II (EPP) do art. 3º 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações;  

 

c) no ano-calendário desta licitação não celebrou contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte de acordo com o art. 4º, 2º§ da Lei nº 14.133/2021.  

 

d) não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º da referida Lei, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. ------------------------, -------- de ----------------- de 2025 

_________________________________________________ (nome, carimbo e assinatura do 

representante legal da empresa). 

 
 

OBS. Esta declaração unificada deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente, 

assinada e carimbada com o número do CNPJ. 

  



 

 

 
 

ANEXO V 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 017/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2025 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/XXXX 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IGARASSU, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 12.025.214/0001-

00, com sede localizada à Rua Joaquim Nabuco, 231, Centro, Igarassu-PE, CEP 53.610-550, através 

da Secretaria de Saúde, neste ato representado pelo Secretário, Washington Tavares dos Santos, 

matriculado sob o nº 140089, no uso de suas atribuições, daqui por diante denominado simplesmente 

ÓRGÃO GERENCIADOR, face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico nº 014/2025, homologado 

em ___/____/_____, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, dos Decretos Municipais nº 070/2023, 

nº 082/2023 e nº 147/2023, resolve formalizar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com a(s) 

empresa(s) abaixo discriminada(s), doravante denominada(s) DETENTORA(S) DA ATA, consoante 

as condições expressas nas cláusulas seguintes: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 A presente Ata de Registro de Preços tem como objeto a eventual AQUISIÇÃO DE 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS PARA AS UNIDADES DE SAÚDE VINCULADOS A SECRETARIA DE 

SAÚDE DE IGARASSU – PE. 

 

1.2 A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmar contratações 

com a DETENTORA DA ATA ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhes facultada a 

realização de licitação específica para a contratação pretendida, assegurada à DETENTORA DA 

ATA a preferência em igualdades de condições. 

 

2 DA(S) DETENTORA(S) DA ATA 

 

2.1. Empresa: _________________________________, CNPJ Nº ________________________, 

com sede à _______________________, CEP: ________________, Telefone (_____) 

__________________, neste ato representada pelo(a) Sr(a). (nome e função na empresa), conforme 

ato constitutivo da empresa ou procuração apresentada nos autos. 

 
3 DOS PARTICIPANTES E DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

 

3.1. Figura como único PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços a Secretaria de 

Saúde, de acordo com quantitativos estimados definidos no Termo de Referência.  

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ou no valor máximo da despesa estabelecidos 

nesta Ata. 

3.3. Os quantitativos previstos poderão ser remanejados pelo GERENCIADOR entre os 



 

 

 
 

PARTICIPANTES, desde que haja prévia anuência do PARTICIPANTE que vier a sofrer redução de 

seu saldo. 

3.4. A DETENTORA DA ATA poderá aceitar ou não o remanejamento proposto no caso de envolver 

órgãos ou entidades localizados em regiões distintas com impacto sobre a execução do objeto. 

 

4 DO PREÇO 

 

4.1. A DETENTORA DA ATA se compromete a fornecer o(s) item(ns) registrados, de acordo com os 

seguintes preços: 

 

LOTE XXX 
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M 
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XX 

XX
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XX 

X

X 

XXXXX
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XXXXXX

XXXXXX

XXX 
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XXXX

XXX 

XX

XX

XX

XX 

X

X 

XXXXX

XXXXX

XXX 

XXXXXX

XXXXXX

XXX 

XXX 

XXXX

XXXX

XXX 

XX

XX

XX

XX

X 

VALOR TOTAL DO LOTE  

R$ 

XX

XX

X 

 
4.2. Os preços registrados abrangerão os custos diretos e indiretos decorrentes do fornecimento do 

objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, 

lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas. 

5 DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

5.1. O prazo de vigência da Ata será de 1 (um) ano, contado da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado, por igual período, desde que seja comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 

5.2. A prorrogação fica condicionada à comprovação da vantajosidade dos preços registrados, 

mediante pesquisa de preço a ser realizada com a utilização dos parâmetros estabelecidos no art. 23 

da Lei Federal nº 14.133/21. 



 

 

 
 

5.3. As quantidades registradas poderão ser renovadas, desde que haja previsão na fase de 
planejamento da contratação e no ato convocatório. 

6 DO REAJUSTE 

6.1. O preço registrado nesta Ata apenas poderá ser reajustado após decorrido 1 (um) ano da data de 

elaboração do orçamento estimado da licitação, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA, fornecido pelo IBGE. 

6.2. A DETENTORA DA ATA deverá apresentar o pedido formal de reajuste ao GERENCIADOR 

durante a vigência da Ata e antes da data de eventual formalização da prorrogação do seu prazo de 

vigência, sob pena de preclusão do direito ao reajustamento. 

6.3. O pedido de reajuste deverá ser analisado no prazo máximo de 10 (dez) dias e será formalizado 

mediante termo aditivo.  

6.4. Aplicado o reajuste na Ata, os contratos formalizados posteriormente à sua concessão já serão 

firmados com o preço reajustado. 

7 DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente decorrente de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de efeitos incalculáveis, e for inviável a manutenção da Ata nas condições originalmente 

pactuadas, o GERENCIADOR convocará a DETENTORA DA ATA para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. A recusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus preços na forma prevista no item 

7.1. implicará o cancelamento parcial ou integral do registro de preços e a liberação da 

DETENTORA DA ATA, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.2. Quando o preço registrado se tornar superior em virtude da criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais, com comprovada repercussão sobre a Ata, o GERENCIADOR 

convocará a DETENTORA para proceder à redução dos preços de acordo com os novos encargos. 

7.2.1. A recusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus preços na forma prevista no item 

7.2 implicará o cancelamento parcial ou integral do registro de preços, com aplicação das 

penalidades administrativas previstas em lei e nesta Ata. 

7.3. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado, é facultado à DETENTORA 

DA ATA requerer a revisão dos valores, desde que atendidos os seguintes requisitos: 

a) Comprovação do motivo superveniente decorrente de força maior, caso fortuito, fato 

do príncipe, fato da Administração ou fato imprevisível ou previsível de efeitos incalculáveis; 

b) Demonstração, por meio da apresentação de planilha de custos ou memória de 

cálculo, quando couber, acompanhada de documentação comprobatória correlata, de que os 

preços registrados estão desatualizados e se tornaram inviáveis.  

7.3.1. O GERENCIADOR decidirá sobre o pedido de revisão no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data de conclusão da instrução do requerimento.  

7.3.2. Durante o período de análise do pedido, o GERENCIADOR, mediante solicitação da 

DETENTORA DA ATA, poderá suspender as novas autorizações de consumo/adesão à Ata de 



 

 

 
 

Registro de Preços. 

7.3.3. Indeferido o pedido de revisão, por ausência de prova efetiva dos requisitos previstos no 

item 7.3, a DENTENTORA DA ATA fica obrigada a manter os compromissos assumidos pelos 

preços originalmente registrados, sob pena de cancelamento do registro de preços e aplicação 

das penalidades administrativas previstas em lei e nesta Ata.  

7.3.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados, a Ata poderá ser revisada e, caso 

a DETENTORA DA ATA não aceite os novos preços indicados, o Registro de Preços será, 

parcial ou integralmente, cancelado e a DETENTORA DA ATA liberada do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.4. O registro de preços também poderá ser revisado se a DETENTORA DA ATA formular proposta 

superveniente para redução dos preços registrados. Caso a proposta de redução tenha repercussão 

na ordem de preferência de lotes/itens espelhados, somente será aceita se: 

a) respeitar o intervalo mínimo de 20% em relação ao preço registrado. 

b) houver comunicação às detentoras dos demais itens/lotes espelhados, facultando-lhes 

oportunidade de apresentar nova proposta.  

7.5. Qualquer revisão nos preços registrados deve ser formalizada mediante termo aditivo e requer a 

apresentação de nova proposta de preço e/ou nova planilha de custos e formação de preço, 

conforme o caso, seguindo o modelo constante do edital. 

7.6. A revisão dos preços registrados em Ata será aplicada automaticamente aos contratos 

formalizados posteriormente à sua implantação. 

8 DA ORDEM DE PREFERÊNCIA NO CONSUMO DA ATA 

8.1. O consumo da Ata deverá ocorrer primeiro no item/lote mais vantajoso, consumindo-se os 

demais lotes nessa sequência apenas quando exaurido o quantitativo daquele. 

8.2. Se a mesma empresa vencer a licitação nas cotas ampla e reservada, ou vencer em mais de um 

item/lote espelhado, com preços distintos, o consumo da Ata deve ocorrer primeiro no item/lote mais 

vantajoso, devendo ser contratados os demais itens/lotes em sequência apenas após o exaurimento 

dos quantitativos registrados mais vantajosos. 

8.3. Se empresas distintas vencerem cotas ampla e reservada com preços iguais, a cota reservada 

terá prioridade de contratação.  

8.4. Se empresas distintas venceram itens/lotes espelhados com preços iguais, as microempresas, 

empresas de pequeno porte e os microempreendedores individuais terão direito de preferência na 

contratação. 

8.5. Na impossibilidade de se aplicar o critério previsto no item 8.4, o GERENCIADOR deverá realizar 

sorteio para a definição da ordem de preferência na contratação. 

9 DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

9.1. A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 

observadas as condições estabelecidas no Edital, em seus anexos e nesta Ata. 

9.2. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante a 



 

 

 
 

assinatura de termo de contrato, respeitado o prazo de vigência da Ata. 

9.3. A DETENTORA DA ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 03 

dias úteis a contar da convocação, sob pena de decair o direito à contratação. 

9.4. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA antes do decurso do prazo assinalado e 

desde que ocorra motivo justo, aceito pela Administração. 

9.5. O não comparecimento ou a recusa injustificada da DETENTORA DA ATA em assinar o contrato 

ou retirar a ordem de fornecimento no prazo assinalado enseja o cancelamento do registro de preços 

e a aplicação das penalidades previstas no Edital. 

9.5.1. A instauração do processo de apuração e de aplicação de penalidades compete ao 

órgão ou entidade interessada na contratação. 

9.6. Por ocasião da convocação para assinatura do contrato ou para retirada da ordem de 

fornecimento, o órgão ou entidade interessada na contratação deverá consultar a regularidade da 

DETENTORA DA ATA perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e verificar a validade dos documentos de habitação 

fiscal, social e trabalhista apresentados na licitação, por meio de consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.  

9.6.1. Se não for possível atualizar os documentos por meio eletrônico, a DETENTORA DA 

ATA será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de 

regularidade, mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de decair 

do direito à contratação e haver o cancelamento do registro de preços. 

9.7. Nas hipóteses do item 9.5 e 9.6, o GERENCIADOR poderá convocar os integrantes do cadastro 

de reserva, se houver, ou os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e 

assinatura de nova Ata, observado o disposto no art. 90, §§ 2º e 4º da Lei 14.133, de 2021. 

9.8. A contratação individual de itens registrados em lotes de forma aglutinada somente será admitida 

se o edital previu critério de aceitabilidade dos preços unitários máximo e se for comprovada a 

vantajosidade da aquisição mediante prévia pesquisa de mercado ou demonstração de que o deságio 

obtido no valor do item é igual ou superior ao do lote globalmente considerado. 

10 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA 

10.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá: 

10.1.1. Assinar, gerenciar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços; 

10.1.2. Divulgar a Ata e suas eventuais alterações, durante toda a sua vigência, no Portal 

Nacional de Contratações Públicas; 

10.1.3. Autorizar e gerenciar pedidos de consumo dos órgãos participantes e pedidos de 

adesão dos não participantes; 

10.1.4. Observar os quantitativos e limites estabelecidos para os órgãos participantes e não 

participantes; 

10.1.5. Remanejar os quantitativos da Ata, quando cabível; 

10.1.6. Analisar pedidos de reajuste e revisão dos preços registrados, conduzindo as 



 

 

 
 

renegociações necessárias; 

10.1.7. Instaurar processo de apuração e aplicação de penalidade, garantida a ampla defesa e 

o contraditório, em caso de cometimento de ilícitos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

10.1.8. Formalizar a prorrogação do prazo de vigência da Ata, quando cabível; 

10.1.9. Convocar os integrantes do Cadastro de Reserva, se houver, em caso de cancelamento 

parcial ou integral do registro de preços; 

11 DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

11.1. A DETENTORA DA ATA obriga-se a: 

11.1.1. Manter o preço registrado e demais condições previstas durante todo o prazo de 

vigência da Ata de Registro de Preços; 

11.1.2. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e de eventuais 

contratações decorrentes, as condições de habilitação exigidas para participação na licitação; 

11.1.3. Assinar os contratos ou retirar as ordens de fornecimento decorrentes desta Ata da 

Registro de Preços no prazo assinalado. 

11.1.4. Prestar as informações solicitadas pelo GERENCIADOR, durante o prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 

solicitação. 

11.1.5. Designar preposto para representá-la perante o GERENCIADOR, sempre que for 

necessário. 

12 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública que não tenha participado dos procedimentos iniciais da licitação para o 

registro de preços, doravante denominado NÃO PARTICIPANTE, mediante anuência do 

GERENCIADOR. 

12.2. Cada órgão ou entidade NÃO PARTICIPANTE poderá aderir a até 50% (cinquenta por cento) 

do quantitativo dos itens registrados na Ata de Registro de Preços.  

12.3. A soma de todas as adesões por NÃO PARTICIPANTES não poderá exceder ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

12.4. A adesão do NÃO PARTICIPANTE requer anuência do GERENCIADOR e da DETENTORA 

DA ATA e será autorizada desde que não haja prejuízo para as obrigações decorrentes desta Ata. 

12.5. A adesão deverá seguir as condições previstas no Edital e seus anexos, sendo efetivada em até 

90 (noventa) dias a contar da autorização do GERENCIADOR. 

13 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. O registro de preços da DETENTORA DA ATA será cancelado quando esta: 

13.1.1. Descumprir as condições nela previstas; 



 

 

 
 

13.1.2. Não mantiver as condições de habilitação exigidas na licitação; 

13.1.3. Recusar-se injustificadamente a assinar os contratos decorrentes desta Ata; 

13.1.4. Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles 

praticados no mercado; 

13.1.5. Tiver sua falência decretada ou for dissolvida; 

13.1.6. Sofrer penalidade administrativa que impeça sua contratação no âmbito da 

Administração Direta e Indireta do Município de Igarassu-PE, salvo se a sanção não 

ultrapassar o prazo de vigência desta Ata e não for o GERENCIADOR o responsável por sua 

aplicação, hipótese em que o registro de preços poderá ser mantido pelo prazo remanescente, 

após cumprida a penalidade, mediante decisão fundamentada do GERENCIADOR. 

13.2. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razões de interesse público ou em 

decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas 

nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados. 

13.3. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada em caso de extinção antecipada do 

contrato dela decorrente firmado pelo GERENCIADOR. 

13.4. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa antes do cancelamento do registro de preços, 

ressalvada a hipótese de que trata o item 13.1.6. 

14 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa a DETENTORA DA ATA que: 

14.1.1. não retirar a ordem de fornecimento ou não assinar o contrato decorrentes desta Ata 

dentro do prazo estipulado; 

14.1.2. recusar-se a reduzir os preços registrados diante da superveniente criação, alteração 

ou extinção de tributos ou encargos legais com comprovada repercussão sobre a Ata; 

14.1.3. recusar-se a manter os preços registrados após indeferimento do seu pedido de 

revisão.  

14.2. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras: 

14.2.1. Multa de 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata, observado 

o valor mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e o máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a 

ser aplicada a quem cometer a infração prevista no item 14.1.1 desta Ata; 

14.2.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor total da 

Ata, observado o valor mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e máximo de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), a ser aplicada em caso do cometimento das infrações previstas nos itens 

14.1.2 e 14.1.3. desta Ata. 

14.3. Além da multa aplicada, é aplicável a penalidade de Impedimento de licitar e contratar com o 

Município de Igarassu, nos seguintes casos e condições: 

14.3.1. na infração prevista no item 14.1.1: de 6 a 12 meses; 

14.3.2. nas infrações previstas nos itens 14.1.2. e 14.1.3: até 6 meses. 

14.4. Na fixação da dosimetria das sanções previstas nesta Ata, serão observados os mesmos 



 

 

 
 

critérios e diretrizes fixados no edital da licitação. 

14.5. A aplicação das sanções deverá ser precedida de processo administrativo, garantidos os 

princípios da ampla defesa e contraditório, a ser instaurado no âmbito da Comissão Permanente de 

Apuração e Aplicação de Penalidades – CPAAP, instituída pela Secretaria de Gestão Integrada, no 

caso de cometimento da infração prevista no item 14.1.1, e do GERENCIADOR, quando se tratar das 

infrações previstas nos itens 14.1.2 e 14.1.3. 

15 DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Esta Ata de Registro de Preço será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) como condição de sua eficácia, devendo a sua divulgação ser mantida durante toda a 

vigência. 

16 DO FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Igarassu-PE para os litígios decorrentes deste instrumento, 

com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Igarassu-PE, XX de XXXXXXXXX de 2025. 

 

Nome Completo 
CARGO 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

(Nome Completo do(a) Representante) 
(Razão Social) 

DETENTORA DA ATA 

  



 

 

 
 

ANEXO VI 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 017/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2025 

 

 

CONTRATO Nº ____/2025 
CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

IGARASSU/PE E A EMPRESA 

__________________________, INSCRITA NO CNPJ 

SOB O Nº ________________, FIRMADO EM 

DECORRÊNCIA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

017/2025, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025, ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2025. 

 O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IGARASSU, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 12.025.214/0001-

00, com sede localizada à Rua Joaquim Nabuco, 231, Centro, Igarassu-PE, CEP 53.610-550, através 

do Secretario de Saúde, neste ato representado pelo Secretário, Washington Tavares dos Santos, 

matriculado sob o nº 140089, no uso de suas atribuições, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE e a empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________, com sede à ________________________, nº ______, Complemento: 

______________, Bairro: ________________, Cidade: __________/____, CEP: __________, 

Telefone (___) ______________, neste ato representada pelo(a) Sr(a). (nome e função na empresa), 

conforme ato constitutivo da empresa ou procuração apresentada nos autos, doravante 

denominado(a) CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, mediante as condições 

expressas nas cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS MÉDICOS PARA AS UNIDADES DE SAÚDE VINCULADOS A SECRETARIA DE SAÚDE DE 

IGARASSU - PE 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA E VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO  

2.1. Fundamenta-se o presente instrumento no procedimento realizado sob a modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO  nº 014/2025, elaborado pelo(a) agente de contratação e equipe de apoio, 

instituído(a)(s) por meio da Portaria nº 016/2025, regido pela(s) seguinte(s) norma(s): art. 28, inciso I 

da Lei Federal nº 14.133/21, regulamentada pelos Decretos Municipais nº 070/23, nº 082/23 e nº 

147/23, e suas alterações posteriores, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral 



 

 

 
 

dos contratos e as disposições de direito privado, bem como, na proposta da contratada, ambos 

integram o contrato, como se transcritos estivessem. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. Atribui-se ao presente contrato o valor total de R$ ________ (___________________), 

conforme nota de empenho nº _____/000, de acordo com a planilha de especificações abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Estão inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais como: mão de obra, tributos, 

emolumentos, despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer outros gastos não 

especificados, necessários ao perfeito cumprimento das obrigações constantes neste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. Os recursos para pagamento das despesas advindas desta contratação serão alocados neste 

exercício, à conta da contratante, nas seguintes classificações orçamentárias:  

Órgão: 69.000 
Unidade Orçamentária: 69.100 
Ação Governamental: 1030210012.176 
Despesa Orçamentária: 33903200 
Fonte de Recurso: 1.600.0000 

4.2. O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do valor corrigido do 

Contrato não caracteriza sua alteração, podendo ser registrado por simples apostila, dispensando a 

celebração de aditamento, consoante faculdade inserta no art. 136, inciso IV da Lei nº 14.133/21.  

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

5.1. A contratação a ser firmada vigerá pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de 

assinatura, na forma do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

I
T
E
M 

ESPECIFICAÇÃO 

M
A
R
C
A 

U
N
D 

Q
T
D 

V
A
L
O
R 
U
N
IT
Á
R
I
O 

V
AL
O
R 
T
O
TA
L  

       

       

TOTAL:  



 

 

 
 

5.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, 

atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham 

sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 

serviço;   

d). Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

f) Atender ao disposto no Decreto Municipal nº 147/2023. 

5.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

5.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

5.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 

aplicação 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO 

 

6.1. A entrega deverá ser realizada em 15 (quinze) dias úteis no endereço da tabela 

seguinte, conforme solicitações oficiais unidade através do setor demandante que indicará o 

horário, data e local. 
 

 

 

6.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 5 dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6.3. Não serão aceitas entregas parciais, devendo ser entregue o quantitativo total 

descrito no DANFE ou nota fiscal eletrônica; 

ENDERENÇO DE ENTREGA E-MAIL  CONTATO   

Rua Joaquim Nabuco, nº 203, Centro, 
Igarassu – PE, CEP 536010-070, ou a 
entrega ocorrerá diretamente na unidade 
de saúde onde os materiais serão 
utilizados, de acordo com o a instrução 
da secretaria de saúde. 

comprasfmsigarassu@gmail.com     81 99405-3304 



 

 

 
 

6.4. A execução do objeto deverá ser previamente combinada com a gestão, que indicará 

um servidor para recebimento e conferência dos produtos; 

6.5. As solicitações de fornecimento deverão ser realizadas pela Secretaria demandante, 

após celebração de contrato, obedecendo aos seguintes critérios: 

6.6. Os produtos deverão ser entregues no local combinado junto a nota fiscal eletrônica; 

6.7. Após verificado a conformidade da nota fiscal no atendimento de todos os requisitos 

do pedido e do contrato de fornecimento, o responsável pelo recebimento deverá atestar a 

nota fiscal e encaminhá-la para o setor financeiro a fim de que seja providenciado o 

pagamento; 

6.8. A não entrega no local, dia e horário marcado, acarretará notificação e as 

penalidades previstas no Contrato de aquisição a ser celebrado; 

6.9. A prova de entrega é a assinatura do (a) responsável pelo recebimento dos produtos 

no canhoto da nota fiscal, que servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de 

cumprimento da data de entrega; 

6.10. Os produtos não embalados de fábrica deverão ser acondicionados em embalagens 

ventiladas de maneira adequada garantindo segurança no manuseio e transporte de modo 

que não venha a interferir na qualidade, forma, e tamanho do produto; 

6.11. No caso de ocorrência, de motivo de força maior, que venha a impossibilitar o 

cumprimento do prazo de entrega informado na proposta, à contratada deverá comunicar 

por escrito a ocorrência, indicando a nova data em que efetivará a entrega, não podendo o 

adiamento da mesma ser superior ao prazo original. 

6.12. O prazo de entrega será de até 15 (quinze) dias úteis a contar da emissão da ordem 

de serviço emita pela administração pública. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DO CONTRATO 
 
8.1. Durante a vigência do contrato, a gestão será realizada pelo(a) servidor(a) 

_______________________, matriculado(a) sob o nº __________, responsável pelas seguintes 

atribuições: 

 

I. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  

II. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, 

quando for o caso; 

III. Acompanhar os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 

superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 



 

 

 
 

IV. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

V. Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 

gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 

ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da contratante; 

VI. Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de prorrogação, 

alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções e extinção do 

contrato, entre outros; 

VII. Elaborar relatório final com as informações obtidas durante a execução do contrato que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da contratante. 

VIII. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 

com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando for o caso; 

IX. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) técnico, 

administrativo e/ou setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual e a eventuais 

penalidades aplicadas; 

X. Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências contratuais, no prazo previamente definido; 

XI. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela Comissão 

Permanente de Apuração e Aplicação de Penalidades – CPAAP; 

XII. Manifestar-se sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos 

contratos, observando-se o prazo máximo de 01(um) mês;  

XIII. Manter controle atualizado dos saldos de empenhos e dos pagamentos efetuados, 

evitando fornecimento sem prévio empenho; 

XIV. Promover o atesto de notas fiscais e faturas, em conjunto com o(a) fiscal do contrato, no 

que couber, para fins de comprovação do cumprimento da obrigação contratual; 

XV. Zelar pelo equilíbrio econômico-financeiro do contrato, avaliando e promovendo as 

solicitações conforme o caso. 

XVI. Na ausência temporária ou definitiva do(a) fiscal administrativo, o(a) gestor(a) deverá 

substituí-lo. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL  
9.1. A fiscalização deste contrato deverá ser realizada de forma preventiva, rotineira e sistemática, 

assegurada a distinção das atividades de fiscalização administrativa e técnica e que as ações não 

sejam comprometidas em razão do volume de trabalho. 

 

9.2. Durante a vigência do contrato, a fiscalização administrativa e técnica será realizada 

pelo(a) servidor(a) _______________________, matriculado(a) sob o nº __________, responsável 

pelas seguintes atribuições:   



 

 

 
 

I. Prestar apoio técnico e operacional ao(à) gestor(a) do contrato, em relação ao controle dos 

prazos e à formalização de apostilamentos e termos aditivos, ao acompanhamento do 

empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias; 

II. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

III. Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento 

das obrigações contratuais e reportar ao(à) gestor(a) do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

IV. Auxiliar o(a) gestor(a) do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado; 

V. Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

VI. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados; 

VII. Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada, com a definição de prazo adequado para a correção; 

VIII. Comunicar imediatamente ao(à) gestor(a) do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

IX. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, 

com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, 

após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao(à) gestor(a) de contrato 

para ratificação; 

X. Comunicar ao(à) gestor(a) do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 
9.3. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual.  

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   

10.1. A CONTRATANTE compromete-se a:  

I. Facilitar o cumprimento das obrigações contratuais, informando à CONTRATADA as 

normas e procedimentos de acesso às suas instalações para entrega dos produtos. 



 

 

 
 

II. Verificar a conformidade dos produtos entregues com as especificações e quantidades 

exigidas, inclusive quanto à marca indicada na proposta. 

III. Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos 

pagamentos nos prazos estabelecidos. 

IV. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos produtos, sob o 

aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;  

V. Recusar o recebimento do produto que não atenda aos requisitos elencados nas 

especificações se, após o prazo fixado para substituição, reparo ou complementação, 

não for sanada a irregularidade verificada, comunicando à CONTRATADA o fato 

formalmente. 

VI. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada 

relacionados à execução contratual. 

VII. Aplicar as penalidades previstas no processo, em caso de cometimento de infrações na 

execução do contrato. 

VIII. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades, garantindo 

o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

11.1 A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:  

I. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

II. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

III. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

IV. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

V. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

VI. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 



 

 

 
 

VII. Quando não for possível a verificação da regularidade nos sítios eletrônicos, o contratado 

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do contratado; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

VIII. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

IX. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

X. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

XI. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

XII. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

XIII. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

XIV.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

XV. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

XVI. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 

12.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar da liquidação da despesa, que 

será realizada em até 05 (cinco) dias úteis contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

conforme o trâmite descrito na presente Cláusula, comprovada a manutenção das exigências da 

habilitação, e será realizado por meio de Ordem ou Transferência Bancária, mediante crédito em 

conta corrente no domicílio bancário informado na proposta de preços. 

12.2 Em caso de recursos provenientes de convênio, o prazo para a liquidação da despesa será 

contado a partir da data do respectivo repasse. 



 

 

 
 

12.3 No caso em que se verificar que o documento de cobrança apresentado encontra-se em 

desacordo com o estabelecido, a documentação será restituída para as correções cabíveis, mediante 

notificação, por escrito, contando-se novo prazo para pagamento a partir de sua reapresentação.  

12.4 A CONTRATANTE pagará as faturas somente à CONTRATADA, vedada sua negociação 

com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária.  

12.5 Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE a 1ª 

via da Nota Fiscal de Venda/Fatura juntamente com a comprovação de fornecimento.  

12.6 Nos casos de eventuais atrasos no pagamento, por culpa única e exclusiva da Administração, 

será devida atualização financeira dos valores a serem pagos, desde o termo final do prazo de 

pagamento de cada parcela até a data do efetivo pagamento, mediante a aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 

12.7 A atualização financeira devida conforme esta cláusula será incluída na nota fiscal/fatura do 

mês seguinte ao da ocorrência.  

12.8 Em caso de erro ou omissão na nota fiscal/fatura ou em outro documento que o substitua, a 

atualização financeira somente será devida após as devidas retificações ou substituição, não sendo 

computado o prazo de retificações para efeito de atualização do valor a ser pago.  

12.9 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 

correção monetária.   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

13.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

13.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 

14.1. O preço consignado no contrato poderá ser corrigido anualmente, através de reajuste, 

mediante negociação entre as partes e a formalização do pedido pela CONTRATADA, observado o 

interregno mínimo de 1(um) ano, contado a partir da data do orçamento estimado: 27/08/2025 

pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ocorrida nos últimos 12 

(doze) meses. 

 

14.2. O cálculo para a concessão do reajuste poderá ser realizado através da seguinte fórmula: 



 

 

 
 

R = Po [(I-Io)/Io] 

Onde: 

R = valor do reajuste; 

I = valor do IPCA mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do contrato ou ao período do 
último índice disponível; 

Io = valor do IPCA mensal relativo ao mês do orçamento estimado; 

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento. 

14.3. O reajuste dos valores contratuais também poderá ser calculado através da utilização da 

Calculadora do Cidadão, ferramenta disponibilizada pelo Banco Central do Brasil, para a correção de 

valores, assim como, outras funções. O acesso à calculadora pode ser realizado por meio do seguinte 

endereço eletrônico: BCB - Calculadora do cidadão. 

 

14.4. Quando da utilização da calculadora do cidadão, esta deverá ser preenchida da seguinte 

forma:  

I. O “Índice de Correção” selecionado será: IPCA (IBGE) – A partir de 01/1980; 

II. A “data inicial” será referente ao mês do orçamento estimado; 

III. A “data final” será a data relativa ao mês anterior ao de aniversário do contrato ou ao período 

do último índice disponível. 

IV. O “valor corrigido” poderá ser o valor do desembolso mensal ou do valor total do contrato 

inicial, conforme o caso. 

 

14.5. Em caso de haver reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

14.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

14.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

14.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

14.9. Os preços contratados poderão ser revistos (reequilibrados), a qualquer tempo, na hipótese 

de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do que foi contratado ou, ainda, em situações de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe. 

 

14.10. Os preços pactuados poderão ser restabelecidos, para a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, desde que o eventual aumento dos custos venha a ser 

devidamente comprovado, por meio de planilha analítica e documentação hábil, e atendidos todos os 

ditames legais concernentes.  

 

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/exibirFormCorrecaoValores.do?method=exibirFormCorrecaoValores


 

 

 
 

14.11. A solicitação de recomposição dos preços deverá ser formalizada e encaminhada ao órgão 

contratante, e esta deverá ser respondida no prazo máximo de 10 (dez) dias, sem prejuízo da 

execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO 
16.1. A CONTRATADA se obriga, sob as penas previstas no CONTRATO e na legislação aplicável, 

a observar e cumprir rigorosamente todas as leis cabíveis, em especial a Lei Federal nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, mas não se limitando à legislação brasileira anticorrupção e contra a lavagem de 

dinheiro. 

16.2. A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, compromete-se 

perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação 

aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em 

especial no seu artigo 5º. 

 

16.3. A CONTRATADA declara e garante que não está envolvida ou irá se envolver, direta ou 

indiretamente, por meio de seus representantes, administradores, diretores, conselheiros, sócios ou 

acionistas, assessores, consultores, partes relacionadas, durante o cumprimento das obrigações 

previstas no Contrato, em qualquer atividade ou prática que constitua uma infração aos termos das 

leis anticorrupção. 

 

16.4. A CONTRATADA declara e garante que não se encontra, assim como seus representantes, 

administradores, diretores, conselheiros, sócios ou acionistas, assessores, consultores, direta ou 

indiretamente: 

I. sob investigação em virtude de denúncias de suborno e/ou corrupção; 

II. no curso de um processo judicial e/ou administrativo ou foi condenada ou indiciada sob a 

acusação de corrupção ou suborno; 

III. suspeita de práticas de terrorismo e/ou lavagem de dinheiro por qualquer entidade 

governamental; e 

IV. sujeita a restrições ou sanções econômicas e de negócios por qualquer entidade 

governamental. 

16.5. A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não ofereceu, prometeu, pagou ou 

autorizou o pagamento em dinheiro, deu ou concordou em dar presentes ou qualquer objeto de valor 

e, durante a vigência do Contrato, não irá ofertar, prometer, pagar ou autorizar o pagamento em 

dinheiro, dar ou concordar em dar presentes ou qualquer objeto de valor a qualquer pessoa ou 

entidade, pública ou privada, com o objetivo de beneficiar ilicitamente a CONTRATANTE e/ou seus 

negócios. 

16.6. A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não irá receber, transferir, manter, 

usar ou esconder recursos que decorram de qualquer atividade ilícita, bem como não irá contratar 

como empregado ou de alguma forma manter relacionamento profissional com pessoas físicas ou 

jurídicas envolvidas em atividades criminosas, em especial pessoas investigadas pelos delitos 

previstos nas leis anticorrupção e de lavagem de dinheiro. 

 

16.7. A CONTRATADA se obriga a notificar prontamente, por meio físico ou digital, à 

CONTRATANTE a respeito de qualquer suspeita ou violação do disposto nas leis anticorrupção, e 



 

 

 
 

ainda de participação em práticas de suborno ou corrupção, assim como o descumprimento de 

qualquer declaração prevista nesta cláusula. 

 

16.8. A CONTRATADA declara e garante que: 

I. os atuais representantes da CONTRATADA não são funcionários públicos ou 

empregados de órgão direto ou indireto da Administração Municipal, que: 

a) tenha sido o promotor do procedimento licitatório que originou este contrato, e/ou; 

b) tenha sido o responsável pela condução da licitação, e/ou; 

c) exerça funções de direção, chefia, assessoramento ou ligadas à gestão ou à 

fiscalização do presente contrato. 

II. informará por escrito, no prazo de 3 (três) dias úteis, qualquer nomeação de seus 

representantes como funcionários públicos ou empregados do governo municipal. 

III. A CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, rescindir o CONTRATO, caso a 

CONTRATADA realize referida nomeação nos termos do item II acima, sendo que, neste 

caso, não serão aplicáveis quaisquer multas ou penalidades à CONTRATANTE pela 

rescisão do CONTRATO, devendo a CONTRATADA responder por eventuais perdas e 

danos. 

16.9. Qualquer descumprimento das regras da Lei Federal nº 12.846/13 por parte da 

CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: 

I. Instauração do Procedimento Administração de Aplicação de Penalidade – PAAP; 

II. Aplicação das sanções administrativas cabíveis, descritas neste instrumento; e/ou 

III. Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos 

artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

I. der causa à inexecução parcial do contrato; 

II. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. der causa à inexecução total do contrato; 

IV. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

V. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 



 

 

 
 

VI. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VII. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

17.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

II. Multa: 

a) Moratória de 0,5% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

b) O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

c) Compensatória, para as infrações descritas nos incisos V a VIII do subitem 17.1, de 20% a 

30% do valor do contrato. 

d) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III do subitem 17.1, de 

15% a 19% do valor do contrato.  

e) Para infração descrita no inciso II do subitem 17.1, a multa será de 11% a 14% do valor do 

Contrato. 

f) Para infrações descritas no inciso IV do subitem 17.1, a multa será de 5% a 10% do valor do 

Contrato. 

g) Para a infração descrita no inciso I do subitem 17.1, a multa será de 0,5% a 4% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

1. Pelo retardamento em corrigir falhas do fornecimento executado, a multa será de 0,5% 

a 2% do valor do(s) item(ns) com falha(s) por dia de atraso, a contar do término do 

prazo estipulado para correção; 

2. Pela recusa em corrigir falhas no fornecimento executado, caracterizada após 10 (dez) 

dias úteis a contar do término do prazo estipulado para correção, a multa será de 2% 

até 10% do valor do item rejeitado. 

h)  Pela reincidência em razão do(s) mesmo(s) motivo(s) que ensejaram a aplicação da 

penalidade de advertência, a multa será de 1% até 5% do valor total do contrato; 

III. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III e 

IV do subitem 17.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nos incisos V, VI, VII e VIII do subitem 17.1, bem como nas alíneas II, III e IV, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave.  

17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9


 

 

 
 

17.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

17.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

17.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como, no Decreto Municipal nº 070/2023, para 

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

17.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

17.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163


 

 

 
 

17.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

18.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

18.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

18.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

18.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 

da comunicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS  

19.1. A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios de 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 89 da Lei nº 

14.133/21. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO  

20.1. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável 

para a eficácia deste contrato e de seus aditamentos, e será providenciada pela contratante para 

ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias úteis a contar da data de assinatura, nos termos do art. 94 da Lei 

n° 14.133/21.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO E DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. O Foro para dirimir questões relativas à presente contratação será o da Comarca de 

Igarassu/PE, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

21.2. E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, assinam o 

presente instrumento contratual que será impresso em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, para 

todos os fins previstos em direito, sob o conhecimento das testemunhas abaixo identificadas, que 

também o subscrevem.  

21.3. A contratada poderá proceder à assinatura de forma eletrônica deste contrato. Portanto, por 

estarem em comum acordo, as partes não podem se opor, agora ou no futuro, à validade e 

legitimidade deste documento devido à sua execução eletrônica.  



 

 

 
 

 

Igarassu/PE, Clique ou toque aqui para inserir uma data.. 
 

     ________________________________________________________ 
CONTRATANTE 

 
 

_________________________________________________________ 
 CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
__________________________ 
GESTOR(A) DO CONTRATO 
CPF/MF:                                                                      
                        
__________________________ 
FISCAL ADMINISTRATIVO(A) DO CONTRATO 
CPF/MF:                                                                      
 
__________________________ 
FISCAL TÉCNICO(A) DO CONTRATO 
CPF/MF:                                                                      
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	II. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, quando for o caso;
	III. Acompanhar os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato das ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;
	IV. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;
	V. Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogaç...
	VI. Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções e extinção d...
	VII. Elaborar relatório final com as informações obtidas durante a execução do contrato que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da contratante.
	VIII. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando for o caso;
	IX. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) técnico, administrativo e/ou setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual e a eventuais penalid...
	X. Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, no prazo previamente definido;
	XI. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela Comissão Permanente de Apuração e Aplicação de Penalidades – CPAAP;
	XII. Manifestar-se sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos, observando-se o prazo máximo de 01(um) mês;
	XIII. Manter controle atualizado dos saldos de empenhos e dos pagamentos efetuados, evitando fornecimento sem prévio empenho;
	XIV. Promover o atesto de notas fiscais e faturas, em conjunto com o(a) fiscal do contrato, no que couber, para fins de comprovação do cumprimento da obrigação contratual;
	XV. Zelar pelo equilíbrio econômico-financeiro do contrato, avaliando e promovendo as solicitações conforme o caso.
	XVI. Na ausência temporária ou definitiva do(a) fiscal administrativo, o(a) gestor(a) deverá substituí-lo.
	CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
	9.1. A fiscalização deste contrato deverá ser realizada de forma preventiva, rotineira e sistemática, assegurada a distinção das atividades de fiscalização administrativa e técnica e que as ações não sejam comprometidas em razão do volume de trabalho.
	9.2. Durante a vigência do contrato, a fiscalização administrativa e técnica será realizada pelo(a) servidor(a) _______________________, matriculado(a) sob o nº __________, responsável pelas seguintes atribuições:
	9.3. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual.
	CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
	10.1. A CONTRATANTE compromete-se a:
	I. Facilitar o cumprimento das obrigações contratuais, informando à CONTRATADA as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para entrega dos produtos.
	II. Verificar a conformidade dos produtos entregues com as especificações e quantidades exigidas, inclusive quanto à marca indicada na proposta.
	III. Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos pagamentos nos prazos estabelecidos.
	IV. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos produtos, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;
	V. Recusar o recebimento do produto que não atenda aos requisitos elencados nas especificações se, após o prazo fixado para substituição, reparo ou complementação, não for sanada a irregularidade verificada, comunicando à CONTRATADA o fato formalmente.
	VI. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada relacionados à execução contratual.
	VII. Aplicar as penalidades previstas no processo, em caso de cometimento de infrações na execução do contrato.
	VIII. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa.
	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	11.1 A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
	12.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar da liquidação da despesa, que será realizada em até 05 (cinco) dias úteis contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o trâmite descrito na presente Cláusula, comprov...
	12.2 Em caso de recursos provenientes de convênio, o prazo para a liquidação da despesa será contado a partir da data do respectivo repasse.
	12.3 No caso em que se verificar que o documento de cobrança apresentado encontra-se em desacordo com o estabelecido, a documentação será restituída para as correções cabíveis, mediante notificação, por escrito, contando-se novo prazo para pagamento a...
	12.4 A CONTRATANTE pagará as faturas somente à CONTRATADA, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária.
	12.5 Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE a 1ª via da Nota Fiscal de Venda/Fatura juntamente com a comprovação de fornecimento.
	12.6 Nos casos de eventuais atrasos no pagamento, por culpa única e exclusiva da Administração, será devida atualização financeira dos valores a serem pagos, desde o termo final do prazo de pagamento de cada parcela até a data do efetivo pagamento, me...
	12.7 A atualização financeira devida conforme esta cláusula será incluída na nota fiscal/fatura do mês seguinte ao da ocorrência.
	12.8 Em caso de erro ou omissão na nota fiscal/fatura ou em outro documento que o substitua, a atualização financeira somente será devida após as devidas retificações ou substituição, não sendo computado o prazo de retificações para efeito de atualiza...
	12.9 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a correção monetária.
	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

	I. os atuais representantes da CONTRATADA não são funcionários públicos ou empregados de órgão direto ou indireto da Administração Municipal, que:
	a) tenha sido o promotor do procedimento licitatório que originou este contrato, e/ou;
	b) tenha sido o responsável pela condução da licitação, e/ou;
	c) exerça funções de direção, chefia, assessoramento ou ligadas à gestão ou à fiscalização do presente contrato.
	II. informará por escrito, no prazo de 3 (três) dias úteis, qualquer nomeação de seus representantes como funcionários públicos ou empregados do governo municipal.
	III. A CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, rescindir o CONTRATO, caso a CONTRATADA realize referida nomeação nos termos do item II acima, sendo que, neste caso, não serão aplicáveis quaisquer multas ou penalidades à CONTRATANTE pela rescisão...
	16.9. Qualquer descumprimento das regras da Lei Federal nº 12.846/13 por parte da CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:
	I. Instauração do Procedimento Administração de Aplicação de Penalidade – PAAP;
	II. Aplicação das sanções administrativas cabíveis, descritas neste instrumento; e/ou
	III. Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013.
	CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
	17.
	18.
	18.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
	18.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
	18.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
	18.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
	CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS
	19.1. A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito p...
	CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO
	20.1. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia deste contrato e de seus aditamentos, e será providenciada pela contratante para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias úteis a contar da data ...
	CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO E DISPOSIÇÕES FINAIS
	21.1. O Foro para dirimir questões relativas à presente contratação será o da Comarca de Igarassu/PE, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
	21.2. E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, assinam o presente instrumento contratual que será impresso em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, sob o conhecimento da...
	21.3. A contratada poderá proceder à assinatura de forma eletrônica deste contrato. Portanto, por estarem em comum acordo, as partes não podem se opor, agora ou no futuro, à validade e legitimidade deste documento devido à sua execução eletrônica.

